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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1142/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023. 

 

Processo n° 0869108-75.2023.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto ao insumo fralda descartável.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento da clínica da família Bárbara Mosley de Souza (N. 

60527231 - Pág. 7), emitido em 24 de maio de 2023, pela médica                                        a 

Autora é portadora de transtornos de disco cervical com radiculopatia e incontinência 

urinária, além de ser cadeirante e, por isso, necessita de 4 fraldas (tamanho G) diariamente. Foi 

informado o seguinte código de Classificação Internacional de Doenças (CD-10) R52.1 - Dor 

crônica intratável. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de 

conter. No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que 

pode ser da urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada 

incontinência fecal (FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente 

incapacitante, com alta prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, 

mas pode ser tratada e melhorada1. 

                                            
1 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 
<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 

05 jun. 2023. 
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2.   De acordo com a International Association for the Study of Pain (IASP), dor é 

uma sensação ou experiência emocional desagradável, associada com dano tecidual real ou 

potencial. A dor pode ser aguda (duração inferior a 30 dias) ou crônica (duração superior a 30 

dias), sendo classificada segundo seu mecanismo fisiopatológico em três tipos: dor de 

predomínio nociceptivo, dor de predomínio neuropático e dor mista. A dor de predomínio 

nociceptivo, ou simplesmente dor nociceptiva, ocorre por ativação fisiológica de receptores de 

dor e está relacionada à lesão de tecidos ósseos, musculares ou ligamentares e geralmente 

responde bem ao tratamento sintomático com analgésicos ou anti-inflamatórios não esteroides 

(AINES). Já a dor neuropática é definida como dor iniciada por lesão ou disfunção do sistema 

nervoso, sendo mais bem compreendida como resultado da ativação anormal da via da dor ou 

nociceptiva. Contrariamente à dor nociceptiva, a dor neuropática responde pobremente aos 

analgésicos usuais (paracetamol, dipirona, AINES, opioides fracos). O tipo de dor mais frequente 

na prática clínica é o misto. Um exemplo de dor mista é a radiculopatia ou a dor devida ao câncer 

(“oncológica”), casos em que não há somente compressão de nervos e raízes (gerando dor 

neuropática), mas também de ossos, facetas, articulações e ligamentos (estruturas 

musculoesqueléticas), gerando dor nociceptiva2. 

3.  Radiculopatia pode ser definida como doença envolvendo uma raiz nervosa 

espinhal que pode resultar de compressão relacionada ao deslocamento do disco intervertebral, 

lesões da medula espinhal, doenças da coluna vertebral e outras afecções. As manifestações 

clínicas incluem dor radicular, fraqueza e perda sensorial referida a estruturas enervadas pela raiz 

nervosa envolvida3. 

4.                 As alterações degenerativas da coluna vertebral costumam envolver 

simultaneamente múltiplas articulações, podendo ocorrer em qualquer porção da coluna vertebral 

(cervical, dorsal e lombar). Estão associadas à degeneração da coluna: discopatias, estenose 

espinhal, artrose, degradação das cartilagens, alterações ligamentares e musculares, 

deformidades, desvios posturais entre outras. A apresentação do quadro clínico relaciona-se com 

a causa e região afetada, síndromes dolorosas na coluna, com ou sem déficits sensitivo e motor, 

em membros superiores e inferiores e perda do controle esfincteriano4. As discopatias 

compreendem as fissuras, rupturas, abaulamentos, diminuição da altura do disco e hérnias que 

podem ser protusas e extrusa5 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver 

ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de 

                                            
2 Portaria SAS/MS nº 1083, de 02 de outubro de 2012. Dor Crônica: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas. 

Retificada em 27 de novembro de 2015 

Revoga a Portaria nº 859/SAS/MS, de 04 de novembro de 2002. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2012/prt1083_02_10_2012.html>. Acesso em: 05 jun. 2023. 
3BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Radiculopatia. Disponível em: 

<http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&tree_id=C05.116.900.307&term=h%C3%A9rnia&tree_id=C10.668.829.820&term=radiculo>. Acesso em: 05 jun. 

2023. 
4 PUDDLES, E; DEFINO H.L.A. A coluna vertebral: conceitos básicos. Porto Alegre: Artmed, 2014. Pág 99-102. 
5 NATOUR. J. E colaboradoes. Coluna Vertebral. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ColunaVertebral.pdf 

>. Acesso em: 05 jun. 2023.  
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natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos 

de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de transtornos de disco cervical com 

radiculopatia e incontinência urinária (N. 60527231 - Pág. 7), solicitado o fornecimento do 

insumo fralda descartável (N. 60527230 - Pág. 8). 

2.  Estima-se que na população brasileira cerca de 10 milhões de pessoas sofram de 

incontinência. Dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) demonstram que a incidência é 

maior nas mulheres. Com a finalidade de absorver e conter o fluxo miccional e/ou anal, as 

fraldas são tecnologias incorporadas à saúde como um dos insumos necessários à prática do 

cuidado. Essas são indicadas para pacientes com incontinências, e que são impossibilitados do 

uso de uttensílios de auxílio para o controle de eliminações urinárias e intestinais7. 

3.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do quadro 

clínico apresentado pela Autora incontinência urinária devido à radiculopatia (N. 60527231 - 

Pág. 7). Contudo, não se encontra disponibilizado no SUS, pela via administrativa, no âmbito 

do município e do estado do Rio de Janeiro, bem como não foram identificados outros insumos 

que possam configurar alternativa. 

4.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública da União (N. 60527230 - Pág. 8, item 

“DO PEDIDO”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos e 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                            
6 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 05 jun. 2023. 
7 Governo do Distrito Federal – Secretaria de Estado de Saúde. Subsecretaria de Atenção à Saúde. Comissão Permanente de 

Protocolos de Atenção à Saúde. Disponível em: 

<https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/0/Protocolo+de+Fornecimento+de+Fraldas+Descart%C3%A1veis+para+Uso+Domi
ciliar+%C3%A0+Usu%C3%A1rios+com+Diagn%C3%B3stico+de+Incontin%C3%AAncia+Urin%C3%A1ria+e+Anal..pdf/b92e6ec

f-8f7c-20d9-df6e-95cb8f49d82e?t=1659545960303>. Acesso em: 05 jun. 2023. 
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